
GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS 

PREFEITURA DO RECIFE 

 

Protocolo nº 2024000440070010432 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste, em resposta ao protocolo nº 

2024000440070010432,  destacar o que dispõe o art. 13, inciso III do Decreto Municipal 

nº 28.527/2015: 

 

Art. 13. Não serão analisados pedidos: 

I - genéricos; 

II - que não estejam claros; 

III - que exijam trabalho excessivo de análise ou de consolidação de dados e 

informações. 

 

Nesse contexto, esclarecemos que, diante do grande volume de projetos, obras e 

demandas deste Gabinete e a inexistência de tais documentos em meio digital e que 

sua disponibilidade nesse formato acarretaria trabalho excessivo de consolidação de 

dados, informamos que o processo físico com as informações solicitadas encontra-se 

disponível no Gabinete de Projetos Especiais, sendo possível a consulta em diligência 

presencial com agendamento prévio através do e-mail: 

gabinete.projetosespeciais@recife.pe.gov.br e/ou pelo telefone: (81) 3355-9059. 

 

Sendo o que se apresenta no momento, renovamos os préstimos de estima e apreço. 

 

 

Renata Maria Viana Nunes 

Assessora 

Gabinete de Projetos Especiais 

Prefeitura Municipal do Recife 
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